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Projeto de. Lei nQ  

Autoriza a: denominaçãoe-  vias públicas.. 

A CIMARA MUNICIPAL DE PINDAHOIIHINGABA DECRETA: 

lQ - Fica a i3refeituta Municipal de Pindamonhangaba 

unrizada a dar a duas vias públicas da cidade a 

.de ARMANDO DE SALLES OLIVEIRA E PEDRO DE TOLEDO; 

As despesas decôrrentes da execução da 

denominaça8 

presente 

que dizem respeito 	confecçãos placas respectivas, 

correrão por conta de verba pi.opria do orçamento de 1961i, 

Art. 

çao, 

3Q - Esta lei entrara em 

revogadas as disposições 

Sala das sessões, 

vigor na data de sua publica-

em contrário. 

4 de novembro de 196 

Ver. Arlindo Pai 

Nestes: dias conturbM6S que a Naco' Brasileira 
atravessa, 1, invocaçao de nomes como de Armando de. Salles 
Oliveira e de Pedro de Toledo, verdadeiros estadistas e 
defensores intransigentes do regime democrãtico - do re-
gime da liberdade - e de extraordinario conforto e de 
grande esperança para os brasileiros que desejam ver a 
sua Patria tranquila, dentro da ordem e. da pazr  a fim de 
que possam trabalhar para promover a zrandeudeste 
imenso de riauezas e de uma recuperaqao de causar inveja 
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